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1º ADENDO AO EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2023  
  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2023. 
 

A Prefeitura de Itaquiraí, Estado do Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, que 
obedecendo aos princípios inerentes à Administração, procede as seguintes retificações: 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 

 
Em virtude da necessidade de correção, fica alterado por meio deste instrumento, o 

texto original do Termo de Referência, anexo I do Edital em epígrafe. 
 
Onde se lê: Leia-se: 
No Termo de Referência: 
 
Item 12: Cadeira secretaria fixa com estofado, com 
espuma injetada 34mm, de alta qualidade com 
encosto anatômico; Material composição: assento e 
encosto com espuma injetada 34mm, revestido em j-
serrano de alta qualidade estrutura em aço carbono 
com pintura eletro estática em pó, garantindo maior 
durabilidade e qualidade, peso recomendado até 110 
kg, medidas aproximadas: altura 85 cm, altura 
encosto 36 cm, largura do assento 43 cm, na cor 
preta. 

No Termo de Referência: 
 
Item 12: Cadeira Infantil certificada para o grupo 0/1 
(de 0kg a 18kg); Cinto de Segurança de 5 pontos: - 4 
posições de altura para ajuste do cinto de segurança; 
- Ajustador nos Ombros; - Travesseiro, Ombreiras e 
capa protetora da Fivela; - Almofada redutora nas 
costas e no assento; - Fundo protetor na base; - 
Fivela com alarme sonoro; - Quando instalada de 
frente para o movimento, é possível ajustar a posição 
de reclinagem sem soltar a cadeira; - Sistema para 
impactos laterais. Sugestões de cores: Vermelha 
com preto, azul com preto ou cinza com preto. 

 
Em virtude da alteração supracitada, fica alterada a data de abertura da sessão 

inicial do processo licitatório para o dia 28 de junho de 2023, às 08:00h. 
 

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste 
ADENDO, seguem o disposto no Edital.  
 
Itaquiraí/MS, 15 de junho de 2023. 
 
 
 
________________________________ 
Vilma Angelina dos Santos Silva 
Secretária Municipal de Administração 
 

mailto:licitacao@itaquirai.ms.gov.br

